
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO
Secretaria do Tribunal Pleno e do Órgão Especial

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N. 80, DE 28 DE JUNHO DE 2022

CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Pleno do Tribunal  Regional  do
Trabalho  da  3ª  Região,  apreciando  o  processo  00078-2022-000-03-00-1  MA,  em
sessão ordinária híbrida realizada em 23 de junho de 2022, sob a presidência do Exmo.
Desembargador Ricardo Antônio Mohallem, presentes os Exmos.  Desembargadores
Ricardo Antônio Mohallem (Presidente),  César  Pereira  da Silva Machado Júnior  (1º
Vice-Presidente),  Rosemary de Oliveira Pires Afonso (2ª Vice-Presidente),  Fernando
Luiz Gonçalves Rios Neto (Corregedor), Manoel Barbosa da Silva (Vice-Corregedor),
Luiz Otávio Linhares Renault, Marcus Moura Ferreira, José Murilo de Morais, Sebastião
Geraldo de Oliveira, Paulo Roberto de Castro, Anemar Pereira Amaral, Jorge Berg de
Mendonça,  Emerson  José  Alves  Lage,  Marcelo  Lamego  Pertence,  Paulo  Chaves
Corrêa Filho, Maria Stela Álvares da Silva Campos, Sércio da Silva Peçanha, Cristiana
Maria Valadares Fenelon, Milton Vasques Thibau de Almeida, Oswaldo Tadeu Barbosa
Guedes,  Ana  Maria  Amorim  Rebouças,  Maria  Cecília  Alves  Pinto,  Paulo  Maurício
Ribeiro  Pires,  Maristela  Íris  da  Silva  Malheiros,  Lucas Vanucci  Lins,  Paula  Oliveira
Cantelli, Adriana Goulart de Sena Orsini, Marco Antônio Paulinelli de Carvalho, Rodrigo
Ribeiro Bueno, Weber Leite de Magalhães Pinto Filho, Jaqueline Monteiro de Lima,
Antônio  Carlos  Rodrigues Filho,  Antônio  Gomes de Vasconcelos,  Gisele  de  Cássia
Vieira Dias Macedo, Marcos Penido de Oliveira, Sérgio Oliveira de Alencar, Vicente de
Paula Maciel Júnior, André Schmidt de Brito, Danilo Siqueira de Castro Faria e Ricardo
Marcelo  Silva,  e  a  Exma.  Vice-Procuradora-Chefe  da  Procuradoria  Regional  do
Trabalho da 3a Região, Márcia Campos Duarte,

RESOLVEU,  à  unanimidade,  determinar  o  encaminhamento  da
Proposição N. GP/2/2022 à Comissão de Regimento Interno, a fim de que seja avaliada
a  necessidade  de  alteração  dos  dispositivos  do  Regimento que  dispõem  sobre  a
sustentação oral a distância. Por maioria de votos, deliberou-se que, até a conclusão
dos  estudos,  as  sustentações  orais  nas  sessões  presenciais  de  julgamento  dos
Egrégios Tribunal Pleno e Órgão Especial poderão ser realizadas de forma presencial
ou a distância, inclusive por meio da Plataforma Zoom, a critério do advogado, vencida,
nesse aspecto, a Exma. Desembargadora Maria Stela Álvares da Silva Campos, por
entender que apenas o advogado com domicílio profissional em cidade diversa daquela
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onde  está  sediado  o  Tribunal  tem  assegurado  o  direito  à  sustentação  oral  por
videoconferência, nos termos do art. 937, § 4º, do Código de Processo Civil.

TELMA LÚCIA BRETZ PEREIRA
Diretora Judiciária do TRT da 3ª Região
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